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1ª VARA EMPRESARIAL 

Processo n.º 8018852-44.2025 

 

 

 

MM. Juiz, 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, intervindo 

no feito na condição de fiscal da ordem jurídica, vem apresentar parecer acerca 

do pedido formulado pela Recuperanda ao ID 546640359. 

Trata-se de requerimento em que a Recuperanda postula a adoção 

de medidas acautelatórias para obstar a rescisão unilateral do contrato de 

franquia promovida pela franqueadora Sobrancelhas Design Participações Ltda., 

buscando a manutenção forçada do vínculo e a continuidade das atividades 

empresariais. 

A análise detida dos autos demonstra que o pleito não merece 

prosperar. 

É cediço que o artigo 47 da Lei nº 11.101/2005 (LREF) consagra o 

princípio da preservação da empresa, diretriz fundamental do processo de 

soerguimento. Todavia, esse princípio não é absoluto e não pode servir de escudo 

para obrigar terceiros a manterem contratos sinalagmáticos quando há flagrante 

e contínuo descumprimento das obrigações correspectivas por parte da 

devedora. 
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A documentação acostada pela franqueadora evidencia a existência 

de justa causa para a rescisão contratual. Observa-se que a Recuperanda vem 

descumprindo padrões operacionais essenciais para a manutenção da franquia, 

como a ausência injustificada de estoque básico de insumos (kits de atendimento), 

o que compromete diretamente a qualidade do serviço prestado aos 

consumidores e a reputação da marca cedida. Além disso, restou configurada a 

ausência da franqueada no acompanhamento das auditorias e o não atendimento 

às tentativas de regularização. 

Soma-se a isso o reiterado inadimplemento de obrigações 

financeiras de natureza extraconcursal (geradas após o pedido de recuperação), 

consistentes no não pagamento de royalties e taxas de publicidade, cujo montante 

acumulado já ultrapassa R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

O contrato de franquia exige padronização, confiança mútua e 

estrito cumprimento de diretrizes operacionais. A imposição de continuidade da 

relação contratual em um cenário de esvaziamento do padrão da rede e de 

inadimplência corrente impõe um ônus excessivo e desproporcional à 

franqueadora. A recuperação judicial visa viabilizar a superação da crise 

econômico-financeira, mas exige que a Recuperanda honre as obrigações 

correntes contraídas e respeite a natureza dos contratos de trato sucessivo. 

Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pelo 

INDEFERIMENTO do pedido formulado ao ID 546640359, reconhecendo-se a 

regularidade da rescisão contratual promovida pela franqueadora face ao 

descumprimento reiterado das cláusulas operacionais e financeiras da franquia. 
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Salvador, data e hora da assinatura eletrônica. 

 

 

MARIA HELENA PORTO FAHEL  

Promotora de Justiça 
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